
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

DECRETO MUNICIPAL Nº 45, DE 15 DE AGOSTO DE 2024.

“Dispõe sobre  a  Regulamentação da Lei  Municipal  nº  1.785,  de  18 de junho de 2021,  que instituiu  o  “Dia  Municipal  da
Fibromialgia”  e  o  atendimento  preferencial,  cadastro  e  a  carteira  de  identificação  das  pessoas  com Fibromialgia,  no  âmbito  do
Município de Colinas do e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS- TO, no uso das atribuições que lhe conferem a Constituição Federal e
Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO  as  disposições  da  Lei  Municipal  nº  1.785,  de  18  de  junho  de  2021,  que  fixa  atendimento  preferencial  a
pacientes portadores de fibromialgia no âmbito dos órgãos públicos de saúde, concessionárias de serviços públicos e privados de serviços
de saúde, atendimento preferencial aplicado, inclusive, nos estabelecimentos privados com operações de pagamentos e recebimentos;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 14.705/2023 que estabelece diretrizes para o atendimento prestado pelo
Sistema Único de Saúde (SUS) às pessoas acometidas por Síndrome de Fibromialgia;

CONSIDERANDO a necessidade de conferir  plena eficácia  aos dispositivos  legais  e  assegurar  efetivo atendimento preferencial
aos pacientes com fibromialgia no âmbito desta Municipalidade;

D E C R E T A:

Art.1º  Fica  assegurado  às  pessoas  portadoras  de  fibromialgia  o  atendimento  preferencial  nos  estabelecimentos  públicos  e
privados no âmbito do Município de Colinas, TO, inclusive nos estabelecimentos que realizam operações de pagamento e recebimento de
contas;

Art. 2º Os órgãos públicos deverão proceder a ampla divulgação do atendimento preferencial de que trata o art. 1º deste decreto.

Art.3º  Os estabelecimentos públicos e privados,  prestadores de serviços de saúde, deverão inserir  no rol  de atendimento
preferencial a pessoas portadores de fibromialgia, concomitante ao atendimento preferencial destinado a idosos e gestantes, durante todo
o expediente.

Art. 4º Competirá a Secretaria Municipal de Saúde- SEMUSA, a emissão de carteira de identificação da pessoa com Fibromialgia,
que propicie o atendimento preferencial a cada paciente portador de fibromialgia.

.§.  1º  O  paciente  portador  de  fibromialgia  deverá  requerer  a  emissão  de  sua  carteira  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Saúde-
SEMUSA de Colinas do Tocantins - TO.

.§. 2º Para requerer a Carteira de atendimento preferencial, o paciente deverá apresentar:

.a). 1 (uma) cópia acompanhada dos documentos pessoais originais: RG e CPF;

.b). Cartão SUS com endereço atualizado no Município de Colinas do Tocantins- TO;

.c). Cópia e original de laudo médico emitido por especialista com até 1 ano de emissão, especificando a enfermidade;

.d). 1 (uma) Foto 3x4, atualizada;

.e). Requerimento padrão elaborado pela SEMUSA.

Art. 5º A carteira de Identificação da Pessoa com Fibromialgia deve ser requerida pelo paciente, sendo emitida no prazo máximo
de 10 (dez) dias úteis.

Art.  6º  Os  estabelecimentos privados deverão manter  em suas dependências,  a  estrutura organizacional  que assegure a
prerrogativa do atendimento preferencial a pessoas portadoras de fibromialgia.

Art.  7º  O prazo de validade da carteira  de Identificação da Pessoa com Fibromialgia  é de 5 anos a partir  da data de emissão,
podendo ser renovada quando vencida.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Colinas do Tocantins - TO, 15 de agosto de 2024.

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal
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